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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 23 de fevereiro de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo a certos aspetos que dizem respeito a contratos de vendas e linha de bens e 

outras vendas à distância de bens [COM [2015)635] e documentos de trabalho associados. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente iniciativa decorre do direito de audição da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores previsto no n.º 2 do artigo 229º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP) e, no caso em apreço, no nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio. 

 

A Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, dispõe no âmbito do “acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União 

Europeia”, que quando esteja em causa matéria da competência das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas, deverão estas ser “consultadas em tempo útil” pela Assembleia da República, 

tendo em vista o respeito pelo princípio da subsidiariedade (nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, 

de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio de 2012).  

 

Acresce que a norma supra referida é a concretização da alínea v) do nº 1 do artigo 227º da CRP, 

pois as regiões autónomas têm poderes para “pronunciar-se, por sua iniciativa ou sob consulta dos 

órgãos de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, 

em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito 

do processo de construção europeia”.  

 

Também o nº 1 e alínea c) do nº 2 do artigo 122º do Estatuto Político Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (EPARAA) determina este direito de participação e audição da Região nos 

processos de formação da vontade do Estado Português no âmbito da construção europeia quando 
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estejam em causa matérias que lhes digam respeito, as quais estão previstas – no que respeita à 

participação da Região na política externa da República – no n.º 2 do artigo 121º do EPARAA.  

 

Por fim, considerando a matéria constante da presente iniciativa, constata-se que, nos termos do 

artigo 1º da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, 

de 21 de dezembro, é competente para apreciação da mesma a Comissão de Economia.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

A presente Proposta de Diretiva estabelece – cf. previsto no n.º 1 do artigo 1.º - “certos requisitos 

relativos aos contratos de compra e venda à distância celebrados entre o vendedor e o consumidor, 

designadamente as regras sobre a conformidade dos bens, os meios de compensação em caso de 

não conformidade e as modalidades para o exercício dos mesmos.” 

 

A iniciativa justifica-se, genericamente, tendo em conta o seguinte quadro: 

 

- “As regras da União aplicáveis às vendas em linha de bens e outras vendas à distância de bens 

ainda se encontram fragmentadas, embora as regras sobre os requisitos de informação pré-

contratual, o direito de retratação e as condições de entrega já tenham sido plenamente 

harmonizadas.” 

 

- “[…]as disposições nacionais que transpõem o acervo da União relativo ao direito dos contratos 

celebrados com os consumidores divergem atualmente de forma significativa relativamente a 

elementos essenciais de um contrato de compra e venda, tal como a ausência ou a existência de 

uma hierarquia de meios de compensação, a duração da garantia legal, o período de inversão do 

ónus da prova, ou a notificação do defeito ao vendedor.” 

 

- “As disparidades existentes podem afetar negativamente as empresas e os consumidores.” 

 

- “Embora os consumidores beneficiem de um nível elevado de proteção quando compram em 

linha ou de outro modo igualmente à distância no estrangeiro em resultado da aplicação do 

Regulamento (CE) n.º 593/2008, a fragmentação também tem um impacto negativo sobre os níveis 

de confiança dos consumidores no comércio eletrónico.” 

 

Face ao exposto, salienta-se que “Assegurar uma maior durabilidade dos bens de consumo é 

importante para se alcançarem padrões de consumo mais sustentáveis e uma economia circular.” 

 

Acrescentando-se que “De igual modo, manter produtos não conformes fora do mercado da 

União, reforçando a vigilância do mercado e proporcionando os incentivos adequados aos 

operadores económicos, é essencial para aumentar a confiança no mercado único.” 

 

Por fim, sustenta-se que “Uma vez que os objetivos da presente diretiva, nomeadamente o de 

contribuir para o funcionamento do mercado interno mediante o combate, de forma coerente, aos 
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obstáculos relacionados com o direito dos contratos em matéria de vendas em linha de bens e 

outras vendas à distância de bens, não podem ser suficientemente realizados pelos Estados-

Membros podendo, pelo contrário, ser melhor alcançados ao nível da União, esta pode adotar 

medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do Tratado 

da União Europeia [e] De acordo com o princípio da proporcionalidade, estabelecido no mesmo 

artigo, a presente diretiva não vai além do que é necessário para alcançar esses objetivos.” 

 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os 

votos favoráveis do PS, PSD e CDS-PP e ainda com a abstenção do BE, nada ter a opor à 

Proposta de Regulamento em análise. 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                  José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                ________________________________ 

                              Francisco Vale César  


